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Especial - Crise Coronavírus

FRASE DO MÊS

“VAI DAR
TUDO 

CERTO
ACREDITE!

Carlinhos Fedato
Presidente da ACIAI

Dar a ‘cara a tapa’ não é fácil. Expor a imagem pessoal em detrimen-
to de uma entidade é missão algumas vezes espinhosa. Representar uma 
classe onde a multiplicidade de pensamento existe exige-nos um discer-
nimento apurado e muitas vezes nervos a prova de muita paciência. Em 
tempos de crise sem precedentes como a que estamos sofrendo, onde os 
representados sentem cortar na carne suas condições de trabalho, de sus-
tento e muitas vezes de dignidade, é preciso pensar e repensar cada in-
dagação e cada crítica sofrida, para não cometermos injustiças. Por ou-
tro lado, está a Saúde pública e principalmente vidas. Equação difícil.
Este 2020, é meu último como presidente da Associação Comercial. Já 
descrevi nessas linhas, em outra ocasião, algumas das ações em bus-
ca de fortalecimento e orientação implantadas com o objetivo úni-
co de alcançar o nosso principal intuito e razão de existirmos: o associa-
do. Entenda–se associado por empreendedor, empresário, lojista, que 
a nós confia sua representatividade perante a sociedade e o município.
Fazê-los entender que a união, a participação, o comparecimento em 
nossos eventos, o acompanhamento de perto dos trabalhos da entida-
de é imprescindível para sermos fortes, é uma questão de conscientiza-
ção que tentamos nesses quase 6 anos completos levar à todos. Em nos-
sas ações, nem sempre a adesão foi satisfatória. O conhecimento dos 
meandros do funcionamento de uma associação nem sempre é conhecido.
Com o advento da crise, surgem aqui e acolá algumas críticas a entidade 
e que afetam diretamente a mim e a minha diretoria. Espero que as pes-
soas que o fazem saibam exatamente como são as leis que regem uma 
entidade como a nossa, e até onde podemos chegar em cada questão que 
nos é apresentada. Nesse momento apoiamos de forma implacável os in-
teresses dos empreendedores. Pedimos ações dos poderes e autoridades 
municipais, encaminhamos ofícios, nem sempre recebendo uma contrapar-
tida. Buscamos unir o associado, nem sempre conseguimos. Convido to-
dos, que de uma forma ou outra se sentem insatisfeitos a trazer-nos suas 
questões, contribuir com ideias, ajudar-nos a nortear nossas ações. A crí-
tica faz parte, mas é preciso primeiro se informar e essencialmente par-
ticipar ativamente fortalecendo a voz da classe. Estamos à disposição!!
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Ações da ACIAI contra a crise
 e a favor do comércio

1. Ofício para Prefeitura Municipal
TRECHO DO Ofício nº 0022/2020, DE 13 DE ABRIL DE 2010:

* solicitar a flexibilização no Decreto Municipal N.º 3699/2020 DE 07 DE ABRIL DE 2020.

O intuito é que o comércio em geral (local) do município de Iracemápolis, possa fazer o 
atendimento a seu consumidor gradativamente, atendendo de ma-
neira organizada e com responsabilidade, seguindo todas as orientações de prevenção citadas pela 
OMS – Organização Mundial de Saúde, MS - Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária Municipal

* Reiteramos ainda, a necessidade de providências urgentes e indispensáveis para reduzir o im-
pacto das restrições sobre a sobrevivência das empresas e ma-
nutenção do emprego expostas no Ofício nº 0020/2020 e enviado ao executivo, que são:

POSTERGAÇÃO DE IPTU,  PRORROGAÇÃO ISS,  POSTER-
GAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL,  ALVARÁ DE LICEN-
ÇA E TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO.

CONCESSIONÁRIAS

Durante o período de crise, solicitamos que Vossa Excelência interceda junto às con-
cessionárias de energia elétrica e de água e es-
goto para que sejam cobradas as tarifas mínimas 
de consumo de todas as empresas do município.
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3. Divulgação de Lives de outras 
entidades para  levar  informações 

pertinentes ao comércio

Seguindo o exemplo 
de outras cidades, a 
ACIAI, tem tentado, 
dentro de suas pos-
sibilidades, chamar a 
atenção do consumidor 
para que o mesmo pos-
sa dar total preferência 
aos estabelecimentos 
comerciais do muni-
cípio. Para isso a enti-
dade se tornou embai-
xadora da plataforma 
IRACEMAPOLIS.PE-
DEPELOZAP.COM.

BR, uma ferramenta 
simples que permite ao 
consumidor encontrar 
as lojas e fazer suas 
compras pelo What-
sApp em forma de DE-
LIVERY. Outras peças 
publicitárias também 
foram desenvolvidas 
com o mesmo intuito e 
divulgadas em nossas 
redes sociais e meios 
de comunicação, inclu-
sive nos jornais locais.

2. Campanha de incentivo ao consumo no comércio 
de Iracemápolis
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4. Campanha direcionada ao 
consumidor

A produção do vídeo para a campanha ‘Irace-
mápolis MAIS Forte’ foi iniciativa da Associa-
ção Comercial para apoiar o trabalho de cons-
cientização da importância de ajudar nossos 
empreendedores nesse momento de crise.

5. Lives da própria ACIAI com 
assuntos relevantes aos 

empreendedores

ACIAI discute 
reabertura do comércio

Tomando as devidas providên-
cias exigidas pela vigilância 
sanitária do município, a As-
sociação Comercial, na segun-
da-feira, 1, proporcionou em 
sua sede, uma reunião com 
empreendedores locais para 
discutir o processo de reaber-
tura dos estabelecimentos.
Luis Marrafon, gerente da As-
sociação Comercial mediou 
a conversa. Estiveram pre-
sentes, para expor aos em-
preendedores o cenário atual 
da pandemia no município, a 
diretora da Vigilância Epide-
miológica Eliane Raetano e 
também a Coordenadora de 
Saúde Gisele Alves da Silva.
Eliane salientou a importân-
cia da conscientização dos 
proprietários do comércio 
da cidade nas questões co-
locadas pelo Decreto Mu-
nicipal, e fez um apelo para 
que todos sigam o mesmo, 
com muita responsabilidade, 
para que não haja a necessi-
dade de retroagirmos na fle-
xibilização tão aguardada pelo 
setor. Ela ainda ressaltou que 

o momento exige muito crité-
rio e que ainda estamos numa 
fase delicada da pandemia.
Gisele, da saúde, comentou 
as dificuldades que a coor-
denadoria sofre na aquisição 
de equipamentos e materiais 
para o enfrentamento do CO-
VID-19, que, segundo ela, hoje 
são concorridos no mercado. 
Ela lembrou que todos os pro-
fissionais da saúde estão pas-
sando por teste de COVID_19.
Ficou decidido na reunião, que 
cada empresário escolherá o 
melhor horário de abertura, 
respeitando as 4h contínuas, 
dentro do período de 9h às 18h.
É necessário afixar em local 
visível o horário de funciona-
mento e enviar o mesmo à 
Prefeitura Municipal no e-mail: 
pncdiracemapolis@yahoo.
com.br. A ACIAI pede à todos, 
lojistas, empresários, empre-
endedores e principalmente 
CONSUMIDORES, REFLEXÃO 
e MUITA CONSCIÊNCIA. 
RESPEITEM AS NORMAS DO 
DECRETO MUNICIPAL. Va-
mos juntos vencer essa crise!

ACIAI
Pela reabertura do Comércio 

Consciente e responsável  



RESENHA CONTÁBIL

Ronaldo de Gaspari 

Medida Provisória 927/2020

Publicada em 1º de abril de 2020, 
a Medida Provisória nº 936, que 
instituiu o Programa Emergen-
cial de Manutenção do Empre-
go e da Renda que dispõe sobre 
medidas trabalhistas comple-
mentares para enfrentamento 
do estado de calamidade pública.
Essa medida provisória traz duas 
opções para o empregador que 
não pretende e não quer dispen-
sar o empregado, mas t a m b é m 
não tem condições de manter a fo-
lha de pagamento, devido às con-
sequências da Covid-19, são elas:
1) Redução da jornada e salário
Consiste na redução da jorna-
da de trabalho e, proporcio-
nalmente, redução do salário.
A redução da jornada de traba-
lho poderá ser somente nos se-
guintes percentuais: 25%, 50% 
ou 70%. Esse percentual servirá 
como base para o governo de-
terminar o valor do benefício.
Se a empresa, por exemplo, op-
tar em reduzir jornada e salário 
em 50%, o empregado irá receber 
o subsídio do governo para com-
plementar a renda. Esse subsídio 
será de 50% sobre o valor de se-
guro desemprego que o empre-
gado teria direito, pela sua renda.
O empregador poderá fazer o acor-
do de redução de jornada com o 
empregado, por no máximo 90 dias.
A jornada de trabalho deve-
rá ser reestabelecida quan-
do houver cessação do es-
tado de calamidade pública, 
encerramento do período pactu-
ado no acordo individual ou ante-
cipação pelo empregador do fim 
do período de redução pactuado.
2) Suspensão de contrato
O empregador poderá suspender, 

temporariamente, o contrato de 
trabalho. Sendo assim, o empre-
gado não trabalha e não recebe 
da empresa. Receberá o benefí-
cio do governo no valor integral 
da parcela do seguro desempre-
go, de acordo com a sua renda.
O empregador poderá fa-
zer a suspensão do contra-
to por no máximo 60 dias.
Para os casos de suspensão do 
contrato de trabalho em empre-
sas com receita bruta anual me-
nor que R$ 4,8 milhões (conside-
rando faturamento de 2019), o 
valor do seguro-desemprego será 
pago integralmente ao trabalha-
dor, de acordo com sua renda.
Empresas com receita bruta 
anual acima de R$ 4,8 milhões 
deverão manter o pagamen-
to de 30% da remuneração dos 
empregados, que também re-
ceberão o benefício emergen-
cial do governo, no valor de 70%.
A empresa que aderir ao Progra-
ma Emergencial de Manutenção 
do Emprego e da Renda pode-
rá utilizar de qualquer opção, 
de acordo com sua situação, e 
este programa abrange a todos 
os trabalhadores, independen-
temente do tempo do vínculo.
A maioria das empresas já se uti-
lizaram de um destes benefícios, 
principalmente o da suspensão, 
o qual já terminou ou termina no 
decorrer de junho, e tendo em vis-
ta a limitação no atendimento ao 
público em escritórios e comér-
cios não essenciais, as empresas 
ainda podem utilizar do benefício 
da redução da jornada por mais 30 
dias, sendo este de 25%, 50% ou 
70%, pois a soma dos dois benefí-
cios não pode ultrapassar 90 dias.

6 | JORNAL DA ACIAI

Como ficam os contratos 
durante a pandemia?

>ADVOCACIA

A pandemia chegou avassala-
dora no país. Estamos vivendo, 
ou deveríamos estar, sob iso-
lamento social e outras restri-
ções que foram impostas pelo 
Governo Estadual ou Municipal.
 Um dos impactos que essas 
medidas causam é com rela-
ção aos contratos, pois, mes-
mo de forma excepcional ou 
temporária, as medidas ado-
tadas pelos governantes po-
dem causar dificuldades no 
cumprimento dos contratos.
Os motivos são variados, des-
de a falta de arrecadação 
das empresas ou até pela 
paralisação dos serviços.
 Os contratos criam uma obri-
gação entre as partes, quan-
do ocorre o descumprimen-
to, haverá então a reparação 
dos danos causados pelo 
não pagamento do contrato.
Muitos qualificam esses motivos, 
que ocorrem devido à pandemia, 
como “caso fortuito ou força 
maior”, concluindo que os deve-
dores não serão mais obrigados 
a respeitar seus contratos, utili-
zando-se do artigo 393 do Código 
Civil. Outros, como “fato impre-
visível e extraordinário”, nos ter-
mos do artigo 478 do Código Ci-
vil, para que o contratante tenha 
a opção de extinguir o contrato 
ou exigir a sua revisão judicial.
É importante que cada contrato 
seja analisado individualmen-
te, devendo-se compreender 
se de fato não existia a possi-
bilidade de pagamento por par-
te do devedor, ou então, se a 
prestação está excessivamen-
te onerosa, existindo muitas 
variantes a serem analisadas.
Aliás, muitos dos casos de ina-
dimplência dos contratos não fo-
ram afetados pela pandemia em 
si. Em maioria, os impactos ge-

rados nos contratos são decor-
rentes das restrições adotadas 
pela Administração Pública. São 
essas restrições e sua influência 
sobre cada contrato que devem 
ser analisadas individualmente.
Considerando que, o Poder Ju-
diciário está funcionando res-
tritamente, importante evitar 
qualquer tentativa de revisão 
judicial de contrato. A melhor 
solução é utilizar de medidas al-
ternativas, sempre com boa-fé, 
ou seja, a renegociação do con-
trato, buscando termos que se-
jam possíveis de serem cumpri-
dos durante e após a pandemia.
Nesse período, simplificar é a 
alternativa, procurando medi-
das que solucionem o problema 
de forma eficaz e rápida. É cla-
ro que, com a pandemia, have-
rá alguns sacrifícios, pessoais 
e econômicos, essa é a hora de 
suportar. Existem instrumentos 
jurídicos que servem para ga-
rantir os direitos fundamentais 
e as bases econômicas neces-
sárias. Portanto, para que esses 
instrumentos sejam realmente 
eficazes, deve-se preservar o 
máximo possível os contratos 
já existentes. Caso contrário, 
todo e qualquer cenário de cri-
se será motivo para que opor-
tunistas manipulem os instru-
mentos jurídicos a seu favor.

Rafael Rigo
Sócio da Garcez e Rigo 
Sociedade de Advogados



ACIAI 
DIGITAL

Acompanhe a ACIAI no ambiente digital 
WWW.ACIAIONLINE.COM.BR  

Redes Sociais.

Fb: facebook.com/IracemapolisACIAI
Instagram: @aciaiirac

WhatsApp: (19) 99925-9296

contato >>>  
comercial@aciaionline.com.br
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ATENÇÃO ASSOCIADO!
A ACIAI  ATENDE PELOS TELEFONES 

3456-5454 E CEL.: 99930-9082 e 99925-9296 (Zap)
E PELOS E-MAILS: luis@aciaionline.com.br

daniela@aciaionline.com.br ; comercial@aciaionline.com.br

Horário:  das 9h às 17h 



CLASSIFICADOS 
De visibilidade para sua empresa

anuncie agora - Ligue - 3456-5454
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O USO DE 
MÁSCARA É 

OBRIGATÓRIO 
PARA TODOS!

FAÇA SUA PARTE!
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